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Código CivilArts. 1.510‑B a 1.521

Art. 1.510‑B. É expressamente vedado ao 
titular da laje prejudicar com obras novas 
ou com falta de reparação a segurança, a 
linha arquitetônica ou o arranjo estético do 
edifício, observadas as posturas previstas 
em legislação local.
Art. 1.510‑C. Sem prejuízo, no que couber, 
das normas aplicáveis aos condomínios 
edilícios, para fins do direito real de laje, 
as despesas necessárias à conservação e 
fruição das partes que sirvam a todo o edifí‑
cio e ao pagamento de serviços de interesse 
comum serão partilhadas entre o proprie‑
tário da construção‑base e o titular da laje, 
na proporção que venha a ser estipulada 
em contrato.
§ 1o São partes que servem a todo o edifício:
I – os alicerces, colunas, pilares, pare‑
des‑mestras e todas as partes restantes que 
constituam a estrutura do prédio;
II – o telhado ou os terraços de cobertura, 
ainda que destinados ao uso exclusivo do 
titular da laje;
III – as instalações gerais de água, esgoto, 
eletricidade, aquecimento, ar condiciona‑
do, gás, comunicações e semelhantes que 
sirvam a todo o edifício; e
IV – em geral, as coisas que sejam afetadas 
ao uso de todo o edifício.
§ 2o É assegurado, em qualquer caso, o di‑
reito de qualquer interessado em promover 
reparações urgentes na construção na for‑
ma do parágrafo único do art. 249 deste 
Código.
Art. 1.510‑D. Em caso de alienação de 
qualquer das unidades sobrepostas, terão 
direito de preferência, em igualdade de 
condições com terceiros, os titulares da 
construção‑base e da laje, nessa ordem, 
que serão cientificados por escrito para que 
se manifestem no prazo de trinta dias, salvo 
se o contrato dispuser de modo diverso.
§ 1o O titular da construção‑base ou da laje a 
quem não se der conhecimento da aliena‑
ção poderá, mediante depósito do respec‑
tivo preço, haver para si a parte alienada a 
terceiros, se o requerer no prazo decaden‑
cial de cento e oitenta dias, contado da data 
de alienação.
§ 2o Se houver mais de uma laje, terá prefe‑
rência, sucessivamente, o titular das lajes 
ascendentes e o titular das lajes descen‑
dentes, assegurada a prioridade para a laje 
mais próxima à unidade sobreposta a ser 
alienada.
Art. 1.510‑E. A ruína da construção‑base 
implica extinção do direito real de laje, 
salvo:
I – se este tiver sido instituído sobre o 
subsolo;
II – se a construção‑base não for reconstruí‑
da no prazo de cinco anos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
afasta o direito a eventual reparação civil 
contra o culpado pela ruína.
c	 Arts. 1.510‑A a 1.510‑E acrescidos pela Lei 

no 13.465, de 11‑7‑2017.
Livro IV – Do Direito de Família
TÍTULO I – DO DIREITO PESSOAL

c	 Art. 9o, I, deste Código.
c	 Arts. 7o, § 1o, 18 e 19 do Dec.‑lei no 4.657, de 

4‑9‑1942 (Lei de Introdução às normas do Di‑
reito Brasileiro).

c	 Arts. 235 a 240 do CP.
SUBTÍTULO I – DO CASAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.511. O casamento estabelece comu‑
nhão plena de vida, com base na igualdade 
de direitos e deveres dos cônjuges.
c	 Art. 226, § 5o, da CF.
c	 Arts. 1.565 a 1.570 deste Código.
Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a 
sua celebração.
c	 Art. 226, § 1o, da CF.
Parágrafo único. A habilitação para o casa‑
mento, o registro e a primeira certidão se‑
rão isentos de selos, emolumentos e custas, 
para as pessoas cuja pobreza for declarada, 
sob as penas da lei.
c	 Art. 6o do Dec.‑lei no 3.200, de 19‑4‑1941, dis‑

põe sobre a organização e proteção da família.
Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de 
direito público ou privado, interferir na co‑
munhão de vida instituída pela família.
Art. 1.514. O casamento se realiza no mo‑
mento em que o homem e a mulher ma‑
nifestam, perante o juiz, a sua vontade de 
estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os de‑
clara casados.
c	 Art. 1.535 deste Código.
Art. 1.515. O casamento religioso, que 
atender às exigências da lei para a valida‑
de do casamento civil, equipara‑se a este, 
desde que registrado no registro próprio, 
produzindo efeitos a partir da data de sua 
celebração.
c	 Art. 226, § 2o, da CF.
c	 Lei no 1.110, de 23‑5‑1950, dispõe sobre re‑

conhecimento dos efeitos civis do casamento 
religioso.

Art. 1.516. O registro do casamento reli‑
gioso submete‑se aos mesmos requisitos 
exigidos para o casamento civil.
§ 1o O registro civil do casamento religioso 
deverá ser promovido dentro de noventa 
dias de sua realização, mediante comuni‑
cação do celebrante ao ofício competente, 
ou por iniciativa de qualquer interessado, 
desde que haja sido homologada previa‑
mente a habilitação regulada neste Código. 
Após o referido prazo, o registro dependerá 
de nova habilitação.
c	 Arts. 1.525 a 1.532 deste Código.
§ 2o O casamento religioso, celebrado sem 
as formalidades exigidas neste Código, terá 
efeitos civis se, a requerimento do casal, 

for registrado, a qualquer tempo, no registro 
civil, mediante prévia habilitação perante a 
autoridade competente e observado o prazo 
do art. 1.532.
§ 3o Será nulo o registro civil do casamento 
religioso se, antes dele, qualquer dos con‑
sorciados houver contraído com outrem ca‑
samento civil.
c	 Art. 166 deste Código.
CAPÍTULO II

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO
Art. 1.517. O homem e a mulher com de‑
zesseis anos podem casar, exigindo‑se au‑
torização de ambos os pais, ou de seus re‑
presentantes legais, enquanto não atingida 
a maioridade civil.
c	 Arts. 5o e 1.553 deste Código.
c	 En. no 512 das Jornadas de Direito Civil.
Parágrafo único. Se houver divergência en‑
tre os pais, aplica‑se o disposto no parágra‑
fo único do art. 1.631.
Art. 1.518. Até a celebração do casa‑
mento podem os pais ou tutores revogar a 
autorização.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.146, 

de 6‑7‑2015.
Art. 1.519. A denegação do consentimento, 
quando injusta, pode ser suprida pelo juiz.
c	 Art. 148, parágrafo único, c, do ECA.
Art. 1.520. Não será permitido, em qual-
quer caso, o casamento de quem não atin-
giu a idade núbil, observado o disposto no 
art. 1.517 deste Código.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.811, 

de 12‑3‑2019.
c	 Art. 1.551 deste Código.
c	 Art. 69, § 1o, da Lei no 6.015, de 31‑12‑1973 

(Lei dos Registros Públicos).
c	 En. no 329 das Jornadas de Direito Civil.
CAPÍTULO III

DOS IMPEDIMENTOS
c	 Art. 7o, §  1o, do Dec.‑lei no  4.657, de 4‑9‑

1942 (Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro).

Art. 1.521. Não podem casar:
I – os ascendentes com os descendentes, 
seja o parentesco natural ou civil;
II – os afins em linha reta;
III – o adotante com quem foi cônjuge do 
adotado e o adotado com quem o foi do 
adotante;
c	 Lei no 12.010, de 3‑8‑2009 (Lei da Adoção).
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e de‑
mais colaterais, até o terceiro grau inclusive;
c	 Art. 1o da Lei no 5.891, de 12‑6‑1973, que dis‑

põe sobre exame médico na habilitação de 
casamento entre colaterais de terceiro grau.

c	 Arts. 1o a 3o do Dec.‑lei no 3.200, de 19‑4‑1941, 
que dispõe sobre a organização e proteção da 
família.

c	 En. no 98 das Jornadas de Direito Civil.
V – o adotado com o filho do adotante;
c	 Lei no 12.010, de 3‑8‑2009 (Lei da Adoção).
VI – as pessoas casadas;
c	 Art. 1.723, § 1o, deste Código.
c	 Art. 235 do CP.
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Código EleitoralArts. 94 a 100
te, às dezenove horas do dia 15 de agosto 
do ano em que se realizarem as eleições.
§ 1o Até vinte dias antes da data das elei‑
ções, todos os requerimentos, inclusive os 
que tiverem sido impugnados, devem estar 
julgados pelas instâncias ordinárias, e pu‑
blicadas as decisões a eles relativas.
§ 2o As convenções partidárias para a es‑
colha dos candidatos serão realizadas, no 
máximo, até 5 de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições.
c	 Art. 93 com a redação dada pela Lei no 13.165, 

de 29-9-2015.
§ 3o Nesse caso, se se tratar de eleição mu‑
nicipal, o juiz eleitoral deverá apresentar a 
sentença no prazo de 2 (dois) dias, poden‑
do o recorrente, nos 2 (dois) dias seguintes, 
aditar as razões do recurso; no caso de regis‑
tro feito perante o Tribunal, se o relator não 
apresentar o acórdão no prazo de 2 (dois) 
dias, será designado outro relator, na ordem 
da votação, o qual deverá lavrar o acórdão do 
prazo de 3 (três) dias, podendo o recorrente, 
nesse mesmo prazo, aditar as suas razões.
Art. 94. O registro pode ser promovido por 
delegado de partido, autorizado em docu‑
mento autêntico, inclusive telegrama de 
quem responda pela direção partidária e 
sempre com assinatura reconhecida por 
tabelião.
c	 Art. 11, § 4o, da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei 

das Eleições).
§ 1o O requerimento de registro deverá ser 
instruído:
c	 Art. 11, § 1o, da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei 

das Eleições).
I – com a cópia autêntica da ata da conven‑
ção que houver feito a escolha do candida‑
to, a qual deverá ser conferida com o origi‑
nal na Secretaria do Tribunal ou no cartório 
eleitoral;
II – com autorização do candidato, em do‑
cumento com a assinatura reconhecida por 
tabelião;
III – com certidão fornecida pelo cartório 
eleitoral da zona de inscrição, em que cons‑
te que o registrando é eleitor;
IV – com prova de filiação partidária, salvo 
para os candidatos a presidente e vice‑pre‑
sidente, senador e respectivo suplente, 
governador e vice‑governador, prefeito e 
vice‑prefeito;
c	 Art. 14, § 3o, V, da CF.
c	 Art. 88, parágrafo único, deste Código.
c	 Art. 17 da Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos 

Partidos Políticos).
V – com folha corrida fornecida pelos cartó‑
rios competentes, para que se verifique se 
o candidato está no gozo dos direitos políti‑
cos (artigos 132, III, e 135 da Constituição 
Federal);
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 4.961, 

de 4-5-1966.
c	 Refere-se à CF/1946. Arts. 14, § 3o, II, e 15 da 

CF vigente.
VI – com declaração de bens, de que cons‑
tem a origem e as mutações patrimoniais.
§ 2o A autorização do candidato pode ser di‑
rigida diretamente ao órgão ou juiz compe‑
tente para o registro.

Art. 95. O candidato poderá ser registrado 
sem o prenome, ou com o nome abreviado, 
desde que a supressão não estabeleça dú‑
vida quanto à sua identidade.
c	 Art. 12 da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).
Art. 96. Será negado o registro a candidato 
que, pública ou ostensivamente, faça parte, 
ou seja adepto de partido político cujo regis‑
tro tenha sido cassado com fundamento no 
artigo 141, § 13, da Constituição Federal.
c	 Refere-se à CF/1946. Art. 17 da CF vigente.
c	 Arts. 2o e 28 da Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei 

dos Partidos Políticos).
Art. 97. Protocolado o requerimento de re‑
gistro, o Presidente do Tribunal ou o Juiz 
Eleitoral, no caso de eleição municipal ou 
distrital, fará publicar imediatamente edital 
para ciência dos interessados.
§ 1o O edital será publicado na Imprensa Ofi‑
cial, nas capitais, e afixado em cartório, no 
local de costume, nas demais zonas.
§ 2o Do pedido de registro caberá, no prazo 
de dois dias, a contar da publicação ou afi‑
xação do edital, impugnação articulada por 
parte de candidato ou de partido político.
c	 Arts. 3o e 4o da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos 

Casos de Inelegibilidade).
§ 3o Poderá, também, qualquer eleitor, com 
fundamento em inelegibilidade ou incom‑
patibilidade do candidato ou na incidência 
deste no artigo 96 impugnar o pedido de re‑
gistro, dentro do mesmo prazo, oferecendo 
prova do alegado.
c	 Arts. 3o e 4o da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos 

Casos de Inelegibilidade).
§ 4o Havendo impugnação, o partido reque‑
rente do registro terá vista dos autos, por 
dois dias, para falar sobre a mesma, feita a 
respectiva intimação na forma do § 1o.
c	 Arts. 3o e 4o da LC no 64, de 18-5-1990 (Lei dos 

Casos de Inelegibilidade).
Art. 98. Os militares alistáveis são elegíveis, 
atendidas as seguintes condições:
c	 Art. 14, §§ 2o e 8o, da CF.
c	 Art. 218 deste Código.
I – o militar que tiver menos de cinco anos 
de serviço será, ao se candidatar a cargo 
eletivo, excluído do serviço ativo;
c	 Art. 14, § 8o, I, da CF.
II – o militar em atividade com cinco ou mais 
anos de serviço, ao se candidatar a cargo 
eletivo será afastado, temporariamente, do 
serviço ativo, como agregado, para tratar de 
interesse particular;
c	 Art. 14, § 8o, II, da CF.
c	 Art. 82, XIV e § 4o, da Lei no 6.880, de 9-12-

1980 (Estatuto dos Militares).
III – o militar não excluído e que vier a ser 
eleito, será, no ato da diplomação, transfe‑
rido para a reserva ou reformado (Emenda 
Constitucional no 9, artigo 3o).
c	 Art. 14, §§ 2o e 3o, da CF.
Parágrafo único. O juízo ou Tribunal que de‑
ferir o registro de militar candidato a cargo 
eletivo, comunicará imediatamente a de‑
cisão à autoridade a que o mesmo estiver 
subordinado, cabendo igual obrigação ao 
Partido, quando lançar a candidatura.

Art. 99. Nas eleições majoritárias poderá 
qualquer partido registrar na mesma cir‑
cunscrição candidato já por outro registra‑
do, desde que o outro partido e o candidato 
o consintam por escrito até dez dias antes 
da eleição, observadas as formalidades do 
artigo 94.
c	 Art. 94, § 1o, IV, deste Código.
c	 Arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei no 9.096, 

de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).
c	 Art. 9o da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).
Parágrafo único. A falta de consentimento 
expresso acarretará a anulação do registro 
promovido, podendo o partido prejudicado 
requerê‑la ou recorrer da resolução que or‑
denar o registro.
c	 Art. 94, § 1o, IV, deste Código.
c	 Art. 20 da Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos 

Partidos Políticos).
c	 Art. 9o da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei das 

Eleições).
Art. 100. Nas eleições realizadas pelo siste‑
ma proporcional, o Tribunal Superior Eleito‑
ral, até seis meses antes do pleito, reservará 
para cada Partido, por sorteio, em sessão 
realizada com a presença dos Delegados 
de Partido, uma série de números a partir 
de cem.
§ 1o A sessão a que se refere o caput deste 
artigo será anunciada aos Partidos com an‑
tecedência mínima de cinco dias.
§ 2o As convenções partidárias para escolha 
dos candidatos sortearão, por sua vez, em 
cada Estado e Município, os números que 
devam corresponder a cada candidato.
c	 Art. 15, § 2o, da Lei no 9.504, de 30-9-1997 (Lei 

das Eleições).
§ 3o Nas eleições para Deputado Federal, 
se o número de Partidos não for superior 
a nove, a cada um corresponderá obriga‑
toriamente uma centena, devendo a nume‑
ração dos candidatos ser sorteada a partir 
da unidade, para que ao primeiro candidato 
do primeiro Partido corresponda o número 
cento e um, ao do segundo Partido, duzen‑
tos e um, e assim sucessivamente.
§ 4o Concorrendo dez ou mais Partidos, a 
cada um corresponderá uma centena a 
partir de um mil, cento e um, de maneira 
que a todos os candidatos sejam atribuídos 
sempre quatro algarismos, suprimindo‑se a 
numeração correspondente à série dois mil 
e um a dois mil e cem, para reiniciá‑la em 
dois mil, cento e um, a partir do décimo 
Partido.
§ 5o Na mesma sessão, o Tribunal Superior 
Eleitoral sorteará as séries corresponden‑
tes aos Deputados Estaduais e Vereadores, 
observando, no que couber, as normas 
constantes dos parágrafos anteriores, e 
de maneira que a todos os candidatos, se‑
jam atribuídos sempre número de quatro 
algarismos.
c	 Art. 100 com a redação dada pela Lei no 7.015, 

de 16-7-1982.
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Consolidação das Leis do Trabalho Arts. 541 a 547

CL
T

§ 2o Os associados de Sindicatos de empre‑
gados, de agentes ou trabalhadores autô‑
nomos e de profissões liberais que forem 
aposentados, estiverem em desemprego ou 
falta de trabalho ou tiverem sido convoca‑
dos para prestação de serviço militar não 
perderão os respectivos direitos sindicais 
e ficarão isentos de qualquer contribuição, 
não podendo, entretanto, exercer cargo de 
administração sindical ou de representação 
econômica ou profissional.
c	 Art. 8o, VII, da CF.
Art. 541. Os que exercerem determinada 
atividade ou profissão onde não haja Sindi‑
cato da respectiva categoria, ou de ativida‑
de ou profissão similar ou conexa, poderão 
filiar‑se a Sindicato de profissão idêntica, 
similar ou conexa, existente na localidade 
mais próxima.
Parágrafo único. O disposto neste artigo se 
aplica aos Sindicatos em relação às res‑
pectivas Federações, na conformidade do 
Quadro de Atividades e Profissões a que se 
refere o artigo 577.
Art. 542. De todo ato lesivo de direitos ou 
contrário a esta Lei, emanado da Diretoria, 
do Conselho ou da Assembleia‑Geral da en‑
tidade sindical, poderá qualquer exercente 
de atividade ou profissão recorrer, dentro 
de trinta dias, para a autoridade compe‑
tente do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 543. O empregado eleito para cargo de 
administração sindical ou representação 
profissional, inclusive junto a órgão de deli‑
beração coletiva, não poderá ser impedido 
do exercício de suas funções, nem transfe‑
rido para lugar ou mister que lhe dificulte 
ou torne impossível o desempenho das suas 
atribuições sindicais.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
§ 1o O empregado perderá o mandato se a 
transferência for por ele solicitada ou volun‑
tariamente aceita.
§ 2o Considera‑se de licença não remunera‑
da, salvo assentimento da empresa ou cláu‑
sula contratual, o tempo em que o empre‑
gado se ausentar do trabalho no desempe‑
nho das funções a que se refere este artigo.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
§ 3o Fica vedada a dispensa do empregado 
sindicalizado ou associado, a partir do mo‑
mento do registro de sua candidatura a car‑
go de direção ou representação de entidade 
sindical ou de associação profissional, até 
um ano após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, salvo 

se cometer falta grave devidamente apura‑
da nos termos desta Consolidação.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 7.543, de 

2-10-1986.
c	 Súm. no 197 do STF.
c	 Súmulas nos 369 e 379 do TST.
c	 OJ da SBDI-I no 399 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI-II 

nos 65, 137 e 142 do TST.
§ 4o Considera‑se cargo de direção ou de re‑
presentação sindical aquele cujo exercício 
ou indicação decorre de eleição prevista em 
lei.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 7.223, de 

2-10-1984.
§ 5o Para os fins deste artigo, a entidade 
sindical comunicará por escrito à empre‑
sa, dentro de vinte e quatro horas, o dia e 
a hora do registro da candidatura do seu 
empregado e, em igual prazo, sua eleição e 
posse, fornecendo, outrossim, a este, com‑
provante no mesmo sentido. O Ministério 
do Trabalho e Previdência Social fará no 
mesmo prazo a comunicação no caso da 
designação referida no final do § 4o.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

c	 Súm. no 369, I, do TST.
§ 6o A empresa que, por qualquer modo, 
procurar impedir que o empregado se as‑
socie a Sindicato, organize associação pro‑
fissional ou sindical ou exerça os direitos 
inerentes à condição de sindicalizado fica 
sujeita à penalidade prevista na letra a do 
artigo 553, sem prejuízo da reparação a que 
tiver direito o empregado.
c	 §§ 5o e 6o com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
Art. 544. É livre a associação profissional 
ou sindical, mas ao empregado sindicaliza‑
do é assegurada, em igualdade de condi‑
ções, preferência:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
c	 Arts. 5o, XX, e 8o, I e V, da CF.
c	 OJ da SDC no 20 do TST.
I – para a admissão nos trabalhos de empre‑
sa que explore serviços públicos ou mante‑
nha contrato com os poderes públicos;
II – para ingresso em funções públicas ou 
assemelhadas, em caso de cessação cole‑
tiva de trabalho, por motivo de fechamento 
de estabelecimento;
III – nas concorrências para aquisição de 
casa própria, pelo Plano Nacional de Habi‑
tação ou por intermédio de quaisquer insti‑
tuições públicas;
IV – nos loteamentos urbanos ou rurais, 
promovidos pela União, por seus órgãos de 
administração direta ou indireta ou socieda‑
des de economia mista;
V – na locação ou compra de imóveis, de 
propriedade de pessoa de direito público 

ou sociedade de economia mista, quando 
sob ação de despejo em tramitação judicial;
VI – na concessão de empréstimos simples 
concedidos pelas agências financeiras do 
Governo ou a ele vinculadas;
VII – na aquisição de automóveis, outros veí‑
culos e instrumentos relativos ao exercício 
da profissão, quando financiados pelas au‑
tarquias, sociedades de economia mista ou 
agências financeiras do Governo;
c	 Incisos I a VII com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
VIII – Revogado. Lei no 8.630, de 25‑2‑1993;
IX – na concessão de bolsas de estudo para 
si ou para seus filhos, obedecida a legisla‑
ção que regule a matéria.
c	 Inciso IX com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
Art. 545. As contribuições facultativas ou 
as mensalidades devidas ao sindicato, pre-
vistas no estatuto da entidade ou em norma 
coletiva, independentemente de sua nomen-
clatura, serão recolhidas, cobradas e pagas 
na forma do disposto nos art. 578 e art. 579.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 873, de 

1o-3-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

Parágrafo único. Revogado. MP no 873, de 
1o-3-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.
Art. 546. Às empresas sindicalizadas é 
assegurada preferência, em igualdade de 
condições, nas concorrências para explo‑
ração de serviços públicos, bem como nas 
concorrências para fornecimento às repar‑
tições federais, estaduais e municipais e às 
entidades paraestatais.
Art. 547. É exigida a qualidade de sindica‑
lizado para o exercício de qualquer função 
representativa de categoria econômica ou 
profissional, em órgão oficial de deliberação 
coletiva, bem como para o gozo de favores 
ou isenções tributárias, salvo em se tratan‑
do de atividades não econômicas.
Parágrafo único. Antes da posse ou exercí‑
cio das funções a que alude o artigo ante‑
rior ou de concessão dos favores será in‑
dispensável comprovar a sindicalização, ou 
oferecer prova, mediante certidão negativa 
no Departamento Nacional do Trabalho, no 
Distrito Federal, ou da autoridade regional 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Co‑
mércio, nos Estados e no Território do Acre, 
de que não existe sindicato no local onde 
o interessado exerce a respectiva atividade 
ou profissão.
c	 Lei no 4.072, de 15-6-1962, eleva o território 

do Acre a categoria de Estado.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.
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II – 1 (um) representante do Departamento 
Nacional de Mão de Obra;
c	 Dec. no 9.679, de 2-1-2019, aprova a Estrutu-

ra Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Con-
fiança do Ministério da Economia.

III – 1 (um) representante do Instituto Nacio‑
nal de Tecnologia, do Ministério da Indús‑
tria e do Comércio;
IV – 1 (um) representante do Instituto Na‑
cional de Colonização e Reforma Agrária, 
do Ministério da Agricultura;
V – 1 (um) representante do Ministério dos 
Transportes;
VI – 2 (dois) representantes das categorias 
econômicas; e
VII – 2 (dois) representantes das categorias 
profissionais.
c	 Incisos I a VII com a redação dada pela Lei 

no 5.819, de 6-11-1972.
§ 1o Os membros da CES serão designados 
pelo Ministro do Trabalho do Trabalho e Pre‑
vidência Social, mediante:
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

a) indicação dos titulares das Pastas, 
quanto aos representantes dos outros 
Ministérios;

b) indicação do respectivo Diretor‑Geral, 
quanto ao do DNMO;

c	 Dec. no 9.679, de 2-1-2019, aprova a Estrutu-
ra Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Con-
fiança do Ministério da Economia.

c) eleição pelas respectivas Confederações, 
em conjunto, quanto aos representantes 
das categorias econômicas e profissio‑
nais, de acordo com as instruções que 
forem expedidas pelo Ministro do Traba‑
lho e Previdência Social.

c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 
da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

§ 2o Cada Membro terá um suplente desig‑
nado juntamente com o titular.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pelo Dec.-lei 

no 229, de 28-2-1967.
§ 3o Será de 3 (três) anos o mandato dos 
representantes das categorias econômica e 
profissional.
c	 § 3o com a redação dada pelo Dec.-lei no 925, 

de 10-10-1969.
§ 4o Os integrantes da Comissão perceberão 
a gratificação de presença que for estabe‑
lecida por decreto executivo.
c	 § 4o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, 

de 28-2-1967.
§  5o Em suas faltas ou impedimentos o 
Diretor‑Geral do DNT será substituído na 
presidência pelo Diretor substituto do De‑
partamento ou pelo representante deste na 
Comissão, nesta ordem.
c	 § 5o com a redação dada pelo Dec.-lei 506, de 

18-3-1969.

§ 6o Além das atribuições fixadas no presen‑
te Capítulo e concernentes ao enquadra‑
mento sindical, individual ou coletivo, e à 
classificação das atividades e profissões, 
competirá também à CES resolver, com re‑
curso para o Ministro do Trabalho e Previ‑
dência Social, todas as dúvidas e controvér‑
sias concernentes à organização sindical.
c	 § 6o com a redação dada pelo Dec.-lei no 229, 

de 28-2-1967.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 577. O Quadro de Atividades e Profis‑
sões em vigor fixará o plano básico do en‑
quadramento sindical.
c	 Art. 8o, I, da CF.
c	 Súm. no 196 do STF.
c	 OJ da SDC no 9 do TST.
CAPÍTULO III

DO IMPOSTO SINDICAL
c	 Art. 35, V, do Dec.-lei no 229, de 28-2-1967, 

que determinou entender como “Contribuição 
Sindical” as referências a “Imposto Sindical” 
feitas nesta Consolidação.

c	 Art. 217 do CTN.
c	 Art. 7o da Lei no 11.648, de 31-3-2008 (Lei das 

Centrais Sindicais).
Seção I

DA FIXAÇÃO E DO RECOLHIMENTO 
DO IMPOSTO SINDICAL

Art. 578. As contribuições devidas aos sin‑
dicatos pelos participantes das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profis‑
sões liberais representadas pelas referidas 
entidades serão recolhidas, pagas e aplica‑
das na forma estabelecida neste Capítulo, 
sob a denominação de contribuição sindical, 
desde que prévia, voluntária, individual e 
expressamente autorizado pelo empregado.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 873, 

de 1o-3-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

Art. 579. O requerimento de pagamento da 
contribuição sindical está condicionado à 
autorização prévia e voluntária do emprega‑
do que participar de determinada categoria 
econômica ou profissional ou de profissão 
liberal, em favor do sindicato representati‑
vo da mesma categoria ou profissão ou, na 
inexistência do sindicato, em conformidade 
o disposto no art. 591.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 873, de 

1o-3-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

§ 1o A autorização prévia do empregado a que 
se refere o caput deve ser individual, ex‑
pressa e por escrito, não admitidas a autori‑
zação tácita ou a substituição dos requisitos 
estabelecidos neste artigo para a cobrança 
por requerimento de oposição.
c	 § 1o acrescido pela MP no 873, de 1o-3-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 2o É nula a regra ou a cláusula normativa 
que fixar a compulsoriedade ou a obrigato‑
riedade de recolhimento a empregados ou 

empregadores, sem observância do dispos‑
to neste artigo, ainda que referendada por 
negociação coletiva, assembleia‑geral ou 
outro meio previsto no estatuto da entidade.
c	 § 2o acrescido pela MP no 873, de 1o-3-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

Art. 579‑A. Podem ser exigidas somente dos 
filiados ao sindicato:
I – a contribuição confederativa de que trata o 
inciso IV do caput do art. 8o da Constituição;
II – a mensalidade sindical; e
III – as demais contribuições sindicais, in‑
cluídas aquelas instituídas pelo estatuto do 
sindicato ou por negociação coletiva.
c	 Artigo acrescido pela MP no 873, de 1o-3-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

Art. 580. A contribuição sindical será re‑
colhida, de uma só vez, anualmente, e 
consistirá:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 6.386, 

de 9-12-1976.
I – na importância correspondente à re‑
muneração de um dia de trabalho, para os 
empregados, qualquer que seja a forma da 
referida remuneração;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 6.386, 

de 9-12-1976.
II – para os agentes ou trabalhadores au‑
tônomos e para os profissionais liberais, 
numa importância correspondente a trinta 
por cento do maior valor de referência fixa‑
do pelo Poder Executivo, vigente à época 
em que é devida a contribuição sindical, 
arredondada para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a 
fração porventura existente;
c	 Port. do MTE no  290, de 11-4-1997, aprova 

normas para a imposição de multas adminis-
trativas previstas na legislação trabalhista.

III – para os empregadores, numa importân‑
cia proporcional ao capital social da firma 
ou empresa, registrado nas respectivas 
Juntas Comerciais ou órgãos equivalentes, 
mediante a aplicação de alíquotas, confor‑
me a seguinte Tabela progressiva:
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 7.047, de 1o-12-1982.
CLASSES ALÍQUOTA
DE CAPITAL %
1 – Até 150 vezes o maior 
valor de referência ............................0,8
2 – Acima de 150 até 1.500 vezes 
o maior valor de referência .................0,2
3 – Acima de 1.500 até 150.000  
vezes o maior valor de referência ........0,1
4 – Acima de 150.000 até 800.000 
vezes o maior valor de referência ......0,02
c	 Port. do MTE no  290, de 11-4-1997, aprova 

normas para a imposição de multas adminis-
trativas previstas na legislação trabalhista.

§ 1o A contribuição sindical prevista na Tabe‑
la constante do item III deste artigo corres‑
ponderá à soma da aplicação das alíquotas 
sobre a porção do capital distribuído em 
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cada classe, observados os respectivos 
limites.
§ 2o Para efeito do cálculo de que trata a 
Tabela progressiva inserta no item III deste 
artigo, considerar‑se‑á o valor de referência 
fixado pelo Poder Executivo, vigente à data 
de competência da contribuição, arredon‑
dando‑se para Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a 
fração porventura existente.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 6.386, de 9-12-1976.
c	 Port. do MTE no  290, de 11-4-1997, aprova 

normas para a imposição de multas adminis-
trativas previstas na legislação trabalhista.

§ 3o É fixada em sessenta por cento do maior 
valor de referência, a que alude o parágrafo 
anterior, a contribuição mínima devida pe‑
los empregadores, independentemente do 
capital social da firma ou empresa, fican‑
do, do mesmo modo, estabelecido o capital 
equivalente a oitocentas mil vezes o maior 
valor de referência, para efeito do cálculo 
da contribuição máxima, respeitada a Tabe‑
la progressiva constante do item III.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 7.047, de 

1o-12-1982.
c	 Port. do MTE no  290, de 11-4-1997, aprova 

normas para a imposição de multas adminis-
trativas previstas na legislação trabalhista.

§ 4o Os agentes ou trabalhadores autônomos 
e os profissionais liberais, organizados em 
firma ou empresa, com capital social regis‑
trado, recolherão a contribuição sindical de 
acordo com a Tabela progressiva a que se 
refere o item III.
§ 5o As entidades ou instituições que não es‑
tejam obrigadas ao registro de capital social 
considerarão, como capital, para efeito do 
cálculo de que trata a Tabela progressiva 
constante do item III deste artigo, o valor re‑
sultante da aplicação do percentual de qua‑
renta por cento sobre o movimento econô‑
mico registrado no exercício imediatamen‑
te anterior, do que darão conhecimento à 
respectiva entidade sindical ou à Delegacia 
Regional do Trabalho, observados os limites 
estabelecidos no § 3o deste artigo.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

§ 6o Excluem‑se da regra do § 5o as entida‑
des ou instituições que comprovarem, atra‑
vés de requerimento dirigido ao Ministério 
do Trabalho, que não exercem atividade 
econômica com fins lucrativos.
c	 §§  4o a 6o com a redação dada pela Lei 

no 6.386, de 9-12-1976.
c	 Art. 8o, I, da CF.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 581. Para os fins do item III do artigo 
anterior, as empresas atribuirão parte do 
respectivo capital às suas sucursais, filiais 
ou agências, desde que localizadas fora da 

base territorial da entidade sindical repre‑
sentativa da atividade econômica do esta‑
belecimento principal, na proporção das 
correspondentes operações econômicas, 
fazendo a devida comunicação às Dele‑
gacias Regionais do Trabalho, conforme a 
localidade da sede da empresa, sucursais, 
filiais ou agências.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

§  1o Quando a empresa realizar diversas 
atividades econômicas, sem que nenhuma 
delas seja preponderante, cada uma des‑
sas atividades será incorporada à respec‑
tiva categoria econômica, sendo a contri‑
buição sindical devida à entidade sindical 
representativa da mesma categoria, proce‑
dendo‑se, em relação às correspondentes 
sucursais, agências ou filiais, na forma do 
presente artigo.
§ 2o Entende‑se por atividade preponderante 
a que caracterizar a unidade de produto, 
operação ou objetivo final, para cuja obten‑
ção todas as demais atividades convirjam, 
exclusivamente, em regime de conexão 
funcional.
c	 Art. 581 com a redação dada pela Lei no 6.386, 

de 9-12-1976.
Art. 582. A contribuição dos empregados 
que autorizarem, prévia e expressamente, o 
recolhimento da contribuição sindical será 
feita exclusivamente por meio de boleto 
bancário ou equivalente eletrônico, que será 
encaminhado obrigatoriamente à residência 
do empregado ou, na hipótese de impossibi‑
lidade de recebimento, à sede da empresa.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 873, de 

1o-3-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

§ 1o A inobservância ao disposto neste ar‑
tigo ensejará a aplicação do disposto no 
art. 598.
c	 § 1o com a redação dada pela MP no 873, de 1o-

3-2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 2o É vedado o envio de boleto ou equivalen‑
te à residência do empregado ou à sede da 
empresa, na hipótese de inexistência de au‑
torização prévia e expressa do empregado.
c	 § 1o com a redação dada pela MP no 873, de 1o-

3-2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

§ 3o Para fins do disposto no inciso I do caput 
do art. 580, considera‑se um dia de trabalho 
o equivalente a:
I – uma jornada normal de trabalho, na hipó‑
tese de o pagamento ao empregado ser feito 
por unidade de tempo; ou
II – 1/30 (um trinta avos) da quantia perce‑
bida no mês anterior, na hipótese de a remu‑
neração ser paga por tarefa, empreitada ou 
comissão.
c	 § 3o acrescido pela MP no 873, de 1o-3-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 3o Na hipótese de pagamento do salário em 
utilidades, ou nos casos em que o emprega‑
do receba, habitualmente, gorjetas, a con‑
tribuição sindical corresponderá a 1/30 (um 
trinta avos) da importância que tiver servido 
de base, no mês de janeiro, para a contri‑
buição do empregado à Previdência Social.
c	 § 3o acrescido pela MP no 873, de 1o-3-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

c	 Mantivemos § 3o conforme consta na publica-
ção oficial. Todavia, entendemos que o correto 
seria § 4o.

Art. 583. O recolhimento da contribuição 
sindical referente aos empregados e traba‑
lhadores avulsos será efetuado no mês de 
abril de cada ano, e o relativo aos agentes 
ou trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais realizar‑se‑á no mês de fevereiro, 
observada a exigência de autorização pré‑
via e expressa prevista no art. 579 desta 
Consolidação.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.
§ 1o O recolhimento obedecerá ao sistema de 
guias, de acordo com as instruções expedi‑
das pelo Ministro do Trabalho.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

c	 Port. do MTE no 488, de 23-11-2005, aprova o 
modelo da Guia de Recolhimento de Contribui-
ção Sindical Urbana – GRCSU.

§ 2o O comprovante de depósito da contri‑
buição sindical será remetido ao respectivo 
Sindicato; na falta deste, à correspondente 
entidade sindical de grau superior, e, se for 
o caso, ao Ministério do Trabalho.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 6.386, de 9-12-1976.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

Art. 584. Servirá de base para o pagamento 
da contribuição sindical, pelos agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais 
liberais, a lista de contribuintes organiza‑
da pelos respectivos Sindicatos e, na falta 
destes, pelas Federações ou Confederações 
coordenadoras da categoria.
c	 Precedente Normativo no 111 da SDC do TST.
Art. 585. Os profissionais liberais poderão 
optar pelo pagamento da contribuição sin‑
dical unicamente à entidade sindical re‑
presentativa da respectiva profissão, desde 
que a exerça, efetivamente, na firma ou em‑
presa e como tal sejam nelas registrados.
Parágrafo único. Na hipótese referida neste 
artigo, à vista da manifestação do contri‑
buinte e da exibição da prova de quitação 
da contribuição, dada por Sindicato de pro‑
fissionais liberais, o empregador deixará de 
efetuar, no salário do contribuinte, o des‑
conto a que se refere o artigo 582.
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Art. 586. A contribuição sindical será reco‑
lhida, nos meses fixados no presente Capí‑
tulo, à Caixa Econômica Federal, ao Banco 
do Brasil S.A., ou aos estabelecimentos 
bancários nacionais integrantes do sistema 
de arrecadação dos tributos federais, os 
quais, de acordo com instruções expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, repas‑
sarão à Caixa Econômica Federal as impor‑
tâncias arrecadadas.
§ 1o Integrarão a rede arrecadadora as Cai‑
xas Econômicas Estaduais, nas localidades 
onde inexistam os estabelecimentos previs‑
tos no caput deste artigo.
§ 2o Tratando‑se de empregador, agentes ou 
trabalhadores autônomos ou profissionais 
liberais, o recolhimento será efetuado pelos 
próprios, diretamente ao estabelecimento 
arrecadador.

§  3o A contribuição sindical devida pelos 
empregados e trabalhadores avulsos será 
recolhida pelo empregador e pelo Sindicato, 
respectivamente.
c	 Arts. 584 a 586 com a redação dada pela Lei 

no 6.386, de 9-12-1976.
Art. 587. Os empregadores que optarem 
pelo recolhimento da contribuição sindical 
deverão fazê‑lo no mês de janeiro de cada 
ano, ou, para os que venham a se estabe‑
lecer após o referido mês, na ocasião em 
que requererem às repartições o registro 
ou a licença para o exercício da respectiva 
atividade.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.467, 

de 13-7-2017.
Art. 588. A Caixa Econômica Federal man‑
terá conta corrente intitulada “Depósitos 
da Arrecadação da Contribuição Sindical”, 

em nome de cada uma das entidades sin‑
dicais beneficiadas, cabendo ao Ministério 
do Trabalho cientificá‑la das ocorrências 
pertinentes à vida administrativa dessas 
entidades.
c	 Art. 57, I, da MP no 870, de 1o-1-2019 (Órgãos 

da Presidência e Ministérios), que até o encer-
ramento desta edição não havia sido converti-
da em lei.

§ 1o Os saques na conta corrente referida 
no caput deste artigo far‑se‑ão mediante or‑
dem bancária ou cheque com as assinatu‑
ras conjuntas do presidente e do tesoureiro 
da entidade sindical.
§ 2o A Caixa Econômica Federal remeterá, 
mensalmente, a cada entidade sindical, 
um extrato da respectiva conta corrente, e, 
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zadas em embalagem lacrada, com a adver‑
tência de seu conteúdo.
Parágrafo único. As editoras cuidarão para 
que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegi‑
das com embalagem opaca.
Art. 79. As revistas e publicações destina‑
das ao público infantojuvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão res‑
peitar os valores éticos e sociais da pessoa 
e da família.
Art. 80. Os responsáveis por estabeleci‑
mentos que explorem comercialmente bi‑
lhar, sinuca ou congênere ou por casas de 
jogos, assim entendidas as que realizem 
apostas, ainda que eventualmente, cuida‑
rão para que não seja permitida a entrada e 
a permanência de crianças e adolescentes 
no local, afixando aviso para orientação do 
público.
Seção II

DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao 
adolescente de:
I – armas, munições e explosivos;
II – bebidas alcoólicas;
c	 Art. 63 da LCP.
III – produtos cujos componentes possam 
causar dependência física ou psíquica ain‑
da que por utilização indevida;
IV – fogos de estampido e de artifício, exceto 
aqueles que pelo seu reduzido potencial se‑
jam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;
V – revistas e publicações a que alude o ar‑
tigo 78;
VI – bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de crian‑
ça ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.
Seção III

DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR
Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente 
menor de 16 (dezesseis) anos poderá viajar 
para fora da comarca onde reside desacom‑
panhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.812, 

de 16-3-2019.
§ 1o A autorização não será exigida quando:
a) tratar‑se de comarca contígua à da resi‑

dência da criança ou do adolescente me‑
nor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na 
mesma região metropolitana;

b) a criança ou o adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos estiver acompanhado:

c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 
no 13.812, de 16-3-2019.

1 –  de ascendente ou colateral maior, até o 
terceiro grau, comprovado documental‑
mente o parentesco;

2 –  de pessoa maior, expressamente autori‑
zada pelo pai, mãe ou responsável.

§ 2o A autoridade judiciária poderá, a pedido 
dos pais ou responsável, conceder autoriza‑
ção válida por dois anos.
Art. 84. Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente:
I – estiver acompanhado de ambos os pais 
ou responsável;
II – viajar na companhia de um dos pais, au‑
torizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização 
judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro resi‑
dente ou domiciliado no exterior.

Livro II
Parte Especial

TÍTULO I – DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 86. A política de atendimento dos di‑
reitos da criança e do adolescente far‑se‑á 
através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.
Art. 87. São linhas de ação da política de 
atendimento:
I – políticas sociais básicas;
II – serviços, programas, projetos e bene‑
fícios de assistência social de garantia de 
proteção social e de prevenção e redução 
de violações de direitos, seus agravamentos 
ou reincidências;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.257, 

de 8-3-2016.
III – serviços especiais de prevenção e aten‑
dimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus‑tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;
IV – serviço de identificação e localização de 
pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos;
V – proteção jurídico‑social por entidades 
de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente;
VI – políticas e programas destinados a pre‑
venir ou abreviar o período de afastamento 
do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar 
de crianças e adolescentes;
VII – campanhas de estímulo ao acolhimen‑
to sob forma de guarda de crianças e ado‑
lescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter‑racial, de 
crianças maiores ou de adolescentes, com 
necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos.
c	 Incisos VI e VII acrescidos pela Lei no 12.010, 

de 3-8-2009.
Art. 88. São diretrizes da política de aten‑
dimento:
I – municipalização do atendimento;
II – criação de conselhos municipais, esta‑
duais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e contro‑

ladores das ações em todos os níveis, asse‑
gurada a participação popular paritária por 
meio de organizações representativas, se‑
gundo leis federal, estaduais e municipais;
III – criação e manutenção de programas 
específicos, observada a descentralização 
político‑administrativa;
IV – manutenção de fundos nacional, esta‑
duais e municipais vinculados aos respec‑
tivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;
V – integração operacional de órgãos do Ju‑
diciário, Ministério Público, Defensoria, Se‑
gurança Pública e Assistência Social, pre‑
ferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agilização do atendimento inicial 
a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional;
VI – integração operacional de órgãos do 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execu‑
ção das políticas sociais básicas e de assis‑
tência social, para efeito de agilização do 
atendimento de crianças e de adolescentes 
inseridos em programas de acolhimento 
familiar ou institucional, com vista na sua 
rápida reintegração à família de origem ou, 
se tal solução se mostrar comprovadamente 
inviável, sua colocação em família substitu‑
ta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 12.010, de 3-8-2009.
VII – mobilização da opinião pública para 
a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  12.010, de 

3-8-2009.
VIII – especialização e formação continuada 
dos profissionais que trabalham nas dife‑
rentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos 
da criança e sobre desenvolvimento infantil;
IX – formação profissional com abrangência 
dos diversos direitos da criança e do adoles‑
cente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e 
seu desenvolvimento integral;
X – realização e divulgação de pesquisas 
sobre desenvolvimento infantil e sobre pre‑
venção da violência.
c	 Incisos VIII a X acrescidos pela Lei no 13.257, 

de 8-3-2016.
Art. 89. A função de membro do Conselho 
Nacional e dos conselhos estaduais e mu‑
nicipais dos direitos da criança e do adoles‑
cente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO
Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 90. As entidades de atendimento são 
responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e 
execução de programas de proteção e so‑
cioeducativos destinados a crianças e ado‑
lescentes, em regime de:
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